
 

     DECRETO Nº. 002/2019 

       

Aprova o desdobramento da Receita para 2019 em Metas 

Bimestrais de Arrecadação; o Demonstrativo da 

Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

Bimestral de Desembolso do Exercício de 2019. 

  

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de Anitápolis, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

disposto nos Artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam aprovados o Desdobramento da Receita Prevista para 2019 em Metas 

Bimestrais de Arrecadação; estabelece a Programação Financeira para o presente exercício, 

e define o Cronograma de Execução Bimestral de Desembolso, na forma dos anexos I, II e 

III deste Decreto. 

  

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Anitápolis, em 02 de janeiro de 2019. 

 

 

Laudir Pedro Coelho 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração, Contabilidade e Finanças, em 02 

de janeiro de 2019. 

 

 

Solange Back Weiss 

Secretário de Administração, Contabilidade e Finanças 
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